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Parecer CSBES nº 01/2017

Projeto de Lei nº 0009/2017

AUTOR: Carlos Roberto Coelho de Mattos Júnior - PSC

Ementa: “Obriga os estabelecimentos públicos e privados no Município a inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras providências..”

RELATOR: Paulo Eduardo Gomes

Relatório:

	Trata-se de Projeto de Lei que busca obrigar os estabelecimentos públicos e privados da cidade a inserir em suas placas indicativas de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do autismo.

	O referido Projeto de Lei prevê ainda uma relação de estabelecimentos privados que passariam a possuir tal obrigação. A proposta traz também em seu anexo a imagem do símbolo mundial da conscientização do transtorno do espectro autista que deverá ser incluída nas placas informativas relativas ao atendimento prioritário que deve ser prestado.

	 Após parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, bem como da Comissão de Direitos do Idoso, da Mulher e da Pessoa com Deficiência, os autos dos referidos Projetos de Lei foram encaminhados à Comissão de Saúde e Bem Estar Social para parecer.

Voto do Relator:

	Inicialmente, cabe ressaltar que todo ser humano têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

	Na forma da Lei Federal 12.764 de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, temos a caracterização de que o Autismo é uma síndrome clínica caracterizada da seguinte forma:

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; 
II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos. 
	Desta forma, a pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais e, portanto, possui todos os direitos previstos no Estatuto da Pessoa com Deficiência, estabelecido pela Lei Federal 13.146/2015.

No Projeto de Lei em tela, o Exmo. Vereador Autor, de forma louvável, busca assegurar que a plena acessibilidade seja garantida e assim busca fazer com que as pessoas com transtorno do espectro autista possam usufruir de seu direito de atendimento prioritário, facilitando essa compreensão para estas próprias pessoas que poderão, ao verificar o símbolo com o qual possuem maior familiaridade, buscar com mais facilidade seu atendimento prioritário e mais adequado às suas necessidades. 
Nesse sentido, correta a iniciativa do Autor em buscar assegurar a adequada e devida acessibilidade às pessoas com transtorno do espectro autista em nossa cidade. 

Conclusão:

	A Comissão de Saúde e Bem Estar Social, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 0009/2017.

  Sala da Comissão, 28 de junho de 2017.
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